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Tecnologia
Espiramicina 1,5 MUI (equivalente a 500 mg)

Indicação
Este medicamento é destinado para: 
-  infecções por  microorganismos  sensíveis  à  espiramicina,  como  os  que  causam:
manifestações otorrinolaringológicas, broncopulmonares, cutâneas, genitais (em particular
prostáticas), ósseas e estomatológicas;
- em determinados casos, na profilaxia de meningite meningocócica; 
- na quimioprofilaxia de recaída de reumatismo articular agudo em pacientes alérgicos à
penicilina; 
- na toxoplasmose, em mulheres grávidas.

Justificativa
O medicamento foi incorporado pelo Ministério da Saúde no Componente Estratégico da
Assistência Farmacêutica (CESAF), através da Portaria nº 1.897, de 26 de julho de 2017
para tratamento de Toxoplasmose em gestantes. De acordo com a Portaria, a aquisição e
distribuição do medicamento passa a ser responsabilidade federal.  Até sua incorporação
neste Componente em 2018, o medicamento estava elencado no Componente Básico da
Assistência Farmacêutica (CBAF), sendo adquirido pelos municípios. 

Comparação de preço: 
Tabela 1. Valores da ata municipal

Medicamento Apresentação R$ (aquisição municipal)

Espiramicina Comprimido 500 mg 4,14
Dados: PRG 096/2022, homologado em 08/2022.

Considerando os dados de dispensação:

2019 2020 2021

1.248 1.056 2.096
Dados: Relatório de dispensação por medicamento – Sistema Olostech

De acordo com dados sistema Olostech, o estoque atual (30/11/2022) no almoxarifado é
duas vezes superior à demanda do ano 2021 (4.559 cpr), e mais de 10X superior ao
consumo 2022 (até 30/11/2022), 384 cpr. 
Considerando o estoque atual, a economia na aquisição se dá por volta de R$ 18.874,00. 

Discussão e deliberação 
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A deliberação da CFT é favorável à exclusão da Espiramicina 500 mg – comprimido
da REMUME.  As pacientes gestantes com diagnóstico  de Toxoplasmose deverão ser
orientadas a solicitar o medicamento na farmácia do CISS, de acordo com os critérios
estabelecidos na Portaria MS para avaliação e dispensação. 
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